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PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO» ,

PROTOCOLO OERAL.
DATft F'R0T0C0Lu ° =

272/98

1735/98

10/08/93

PROJETO DE LEI N

Dispõe sobre DENOMI

NAÇÃO DE LOGRADOURO,

PÚBLICO.

Art. 12. Fica denominada de Rua ADINALDA INÁCIA DIAS, a via,

pública que se inicia em conexão com a Rua Josino

Augusto de Brito, e termina na divisa com o Bairro

Village da Luz, no Loteamento Bom Pastor, Bairro

NOVO PARQUE,(Rua I),conforme "croqui" em anexo.

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ;

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO:

Trata-se de loteamento novo, que se encontra em fa^

se de organização, razao pela qual d-se denominativo para os

devidos registros nos orgãos oficiais competentes.(dá-se)*

Cachoeiro de ES; lO/Agosto/98

Sala das Sessões

ta emin

- ALCID RRILLO CAICEDO - VEREADOR -
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CERTIFICO que as h* Règlstró de Óbitos consta o

assento n°. 17'973 »x.x, Adinalda Inacia Dias " x.x.x.x.x^x.x.x.xix.x.x
fáiecíd:a__a;oji 18 de Juího " '-'x; —

35 ._n3s, em inesia cidade ■ x,x,x«x»x,xi,x»x,xéx«x»x.,x»x,xéx
do sexo...feminin^^ - de cor. ji.r.an.ó.a.„...,ix.,x,.^ profissão..ap.qs.§nta.da ,...e.Xi.x«x«x«XéXeX.x
._i^x..x...x^Xj,:XaX*x dAesi^e Estàda i.x.x.x.x.x.x^x.x.XàX.X.x.xdQmidlIad a
e residente Cidadé X »X«X«X^X«X ix»X, X> X.X »X j X»X»X»X» X,X» X« X»XiX^X »X«XqX«X

coiP.-...clnquen.tLá..fi_.-CÍJlCQ apnS >,x„xi .dè^ idá|ie, estado ciyil desqultada X»Xf x,x,x
.X»X.X.XiXéX»XéX«X*^»X«XéX«XiX;XiX»XéXèxéX♦ X,x, fjjj,^ xáxèx,X>X*XíX,XéXiX(,x

de ..Zí .. . X. X ?.? .XéXéX.x*x.Xo
e de psLuziia Vieira Cordelro X»xi'x>x.xi.x,x.x.x^x.x,x.x,x«x.x,xix.x.x^x.x^x

Foi dcclsrantc XillO&S . 'i X* X • X « X *X# X #X « X • X «X • X «X « X é X • X « . d,
atestado de óbito fitm^j^]^
como causa da morte... ® deficiência adquirida .x.x.x.x.x.x.x.xix.x»

feito no cemitério dç GrlsLo ^ n^SLa Cidade »X•X»X,X,X»XéX«X«X,X,X,XiXíX#
: Observacòés: Deixa bens a inverii^áriar' e s,eis filhos maiorès, Jose Luiz^_/

Alzira^ Jósinei e iosiasi Não deixa testamento iXiX.Xè
x,x,x,x.x.x.kíx.x,xix,x.x.xíx«xéxjx.x,x.x,x;.x,x,xix,x,x,x,x,x«x,x.«x,xéx.x,x
x.«.x.è.x«.x.^x.A.x.4.XjL.x,>.x.á.x.«.x...x.«.x.«.x..x.>x.i;x>x:ji.x.t.xi.x.^x.>.x,..x.^x.àx: ̂  X. x „ x.

Lx.xix.x.x.x.x.x.x,

o referido é verdade é ao mésmò livro

j  ̂ X.X>X,X.X,X>X,X«Xé
ix.x.x.x.x.x.x.x.x.

de Registro Civil mè reporto em podec e cartório e dou fé.
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PROJETO DE LEI Na

projeto de lei
numero PROPRID^
PROTOCOLO GERAL,
DATA PROTOCOLO,»

272/9B

1735/98

10/08/98

Dispõe sobre DENOMI

NAÇÃO DE LOGRADOURO,

PÚBLICO.

Art. 12. Fica denominada de Rua ADINALDA INÂCIA DIAS, a via,

pública que se inicia em conexão com a Rua Josino

Augusto de Brito, o termina na divisa com o Bairro

Village da Lut., no Loteamento Bom Pastor, Bairro

NOVO PARQUE,(Rua I),conforme "croqui" em anexo.

Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ;

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO;

Trata-se de loteamento novo, que se encontra em fas

-1 - ~ " . , » *se üe oi"gani2açao, razao pela qual d-se denominativo para os

devidos registros nos orgios oficiais competentes.(dá-se)*

Cae.hoeiro riml-ES; lÜ/Agosto/98

Sala das Sessões

ap

ALCIDES CARRILLD CAICEDO - VEREADOR -



Comissão de Co\STnvicAo, Justiça êREPAcÁn

LEI

iniciada:
ReíatoH

ALCÍILB

.0^
r^S; 272/98

S OAICEDG

ELimR EEEEEIBA

RELÍ^ÓRIO:
Trata-se âe P.L, que Senomina via pú.T3lioa no B. ST. Paraue
R» Adinsü.da Ináoia; ;|)ias.
A proposta está i^gúlar quanto aos aspectos inerentes à
esta comissão.

Voto dd Relator:

"Voto pelü encainlnhamento reíjul.ar da /nateria.

Voto dd Presidente:

Voto ciiím o Relator.

Voto do Membro:

Voto còm o Relator.

DECISÃO.
Decide festa comissão, por unanimidade de geug membros, pe
Io encitüinhojuynto regular ua malpria, observadas as .nci—
mas rsglraontais,

^ala das Comissões, O 3 c^ju óisu 193'^ ̂

JOSÍÉ'yaRLOS ÔABÁDINI
Presidente

^ /VvAía^

iUMAR FerREíRA
Reiator

Túlio Arcanjo
Memt>fo



o

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMJJRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto; PROJETO-DE-LEI N. 272
Iniciativa; Alcides garrillo caicedo

Relator; LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública citadiiia, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão, para conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
mormente no art. 43, Xlll. Ademais, da fonna proposta, traduz justa
homenagem a mna pessoa extremamente respeitada e admirada por todos que
tiveram o prazer de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente. De acordo com o parecer

Voto do membro. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminliamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimenta

Sala das Comissqçs
O

s peitmentes.

(ES), de 1998

S GLÓRIA - Presidente.

ator.FONSECA -

EDISON VALETlOTASSARELLA - Membro


